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PICOS
PREFEITURA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS-PIAUÍ

CNPJ N" 06.553.80V0001-02

DECRETO N" 92/2022, DE 11 DE AGOSTO DE 2022.

^^DispÕe sobre a convocação de candidata aprovada no Teste

Seletivo 01/2021 para Processo Seletivo Simplifícado para

preenchimento de vagas e cadastro de reserva do cargo de

Visitador do Programa Criança Feliz".

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, no uso de suas legais atribuições, com

fulcro, no art. 101, VI, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a realização de Teste Seletivo Simplificado para provimento do

cargo temporário no âmbito deste Município para Processo Seletivo Simplificado para preenchimento
de vagas e cadastro de reserva dos cargos de Supervisores e Visitadores do Programa Criança Feliz e

resultado finai publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM) edição n° IVCCCXI, de 03 de

maio de 2021;

CONSIDERANDO, a superveniência de vagas, conforme distrato publicado no

Diário Oficial dos Municípios (DOM) edição n° IVDCXXXIV, de 10 de agosto de 2022, e existência

de aprovados conforme a ordem de classificação, bem como a necessidade de garantir o regular
fimcionamento do Programa Criança Feliz;

CONSIDERANDO, ainda, que a atual administração pública municipal pauta sua

atuação nos princípios constitucionais vigentes, em especial, nos princípios da legalidade,
impessoalidade e moralidade, e pela continuidade do serviço público;

DECRETA:

Art. l*" - F ica CONVOCADA para o cargo de Visitador do Programa Criança Feliz;

a candidata EDILVA LUIZA DE SENA, CPF: 010.536.303-01, para comparecer à Junta Médica

do Município, situada à Rua Marcos Parente, n° 641, Bairro Centro, das 7:30hs às ll:00hs, no prazo

de três (03) dias úteis, a contar da publicação deste ato, de posse dos documentos médicos exigidos

no Anexo 1, nos termos do Edital Processo Seletivo Simplificado, a fim de realizarem os exames

admissionais.

Art. 2® - Após a realização dos^cãmes e sua^evída homologação pela Junta Médica,
a candidata deverá comparecer na Secretaria de Trabalho e Assistência Social, situada na Rua Marcos

Parente, n° 170, Bairro Centro, em fr^e à sede da Prefeit^ Municipal de Picos-Pl, a fim de entregar
a documentação exigida no EditalPieCesào Seletiv^-Síííiplificadertsinbém constante no anexo I deste
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